
INDICAÇÃO Nº 
2235
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que solicite do Senhor Secretário de Transportes que providencie melhorias no cruzamento da Rodovia Marechal Rondom – SP 330 com a Estrada do Mineiro, na altura do KM 483, município de Penápolis. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é fruto de um requerimento encaminhado a este Parlamentar pelos Vereadores de Penápolis que sinalizam os grandes entraves causados pelo impedimento do trânsito no entroncamento das estradas Marechal Rondon – SP 300 com a Estrada do Mineiro, também conhecida como um dos acessos à cidade de Penápolis. 

Segundo relato apresentado no referido Requerimento, essa interdição tem causado imensos transtornos aos que por ali transitam, pois esse acesso ao Município de Penápolis, apesar de secundário é bastante utilizado. 

Porém, da forma como ele se encontra atualmente, muitos motoristas acabam por transitar na contramão, correndo grandes riscos de acidente com os automóveis que trasitam na Rodovia Marechal Rondon.

Ressalte-se que a alça de acesso ao trevo encontra-se pronta, sendo possível realizar a construção de uma via paralela em ambos os sentidos. Essa medida seria um paliativo até a conclusão efetiva da obra pela concessionária responsável, que é a construção do retorno, já previsto para construído, porém no 5º ano de concessão. Solicita-se, assim, que esse prazo seja revisto, na medida do possível, para que em situação emergenciais como essa de Penápolis a solução venha mais rapidamente. Mesmo que para isso o Senhor Secretário tenha que interceder junto à concessionária que administra a Rodovia Marechal Rondon no trecho Oeste. 

Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e de seu Secretariado, apresento a presente propositura, que irá melhorar as condições de vida de todos que residem no município de Penápolis, e que trafegam nessa região da Rodovia Marechal Rondon – SP 300.  

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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